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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0260-2015
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para que através do setor competente, efetue regularmente, de formas obrigatória, caso não esteja realizando, a coleta de amostras das águas dos reservatórios das escolas, centros municipais de educação infantil e unidades de saúde do município para análise e  afins.
Sala das Sessões, 30 de março de 2015.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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